CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 2.383-D DE 2023

Altera a Lei n° 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa

com Deficiéncia), para garantir o

direito a acompanhante ou a
atendente pessoal a pessoa com
deficiéncia em atendimentos,

procedimentos e exames médicos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O caput do art. 22 da Lei n° 13.146, de 6
de julho de 2015 (Estatuto da Pessoca com Deficiéncia), passa
a vigorar com a seguinte redacgéo:

“Art. 22. A pessoa com deficiéncia ¢é
assegurado o direito a acompanhante ou a atendente
pessoal em internagdes, observacgdes, atendimentos,
procedimentos e exames, e o 6rgdo ou a instituicéo
de saude deve proporcionar condig¢des adequadas para

sua permanéncia em tempo integral.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comissdo, em 21 de novembro de 2024.

Deputado RICARDO AYRES
Relator
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